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XVI das tabelas salariais do mesmo anexo das convenções
de 2006 consagram valores inferiores à retribuição
mínima mensal garantida em vigor. No entanto, a retri-
buição mínima mensal garantida pode ser objecto de
reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo
com o artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho.
Deste modo, as referidas retribuições das tabelas sala-
riais apenas serão objecto de extensão para abranger
situações em que a retribuição mínima mensal garantida
resultante da redução seja inferior àquelas.

Tendo em consideração que não é viável proceder
à verificação objectiva da representatividade das asso-
ciações outorgantes e, ainda, que os regimes das refe-
ridas convenções são substancialmente idênticos, pro-
cede-se conjuntamente à respectiva extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas dos sectores abrangidos pelas convenções, a
extensão assegura para as tabelas salariais em vigor
retroactividade idêntica à das convenções. Assim, as tabe-
las salariais constantes das convenções de 2006 produzem
efeitos desde 1 de Julho de 2005. As tabelas salariais
dos CCT de 2005, apenas em vigor para a indústria de
chocolates e afins, produzem efeitos desde 1 de Julho
de 2004.

Embora as convenções e respectivas alterações sala-
riais tenham área nacional, a extensão de convenções
colectivas nas Regiões Autónomas compete aos respec-
tivos governos regionais, pelo que a extensão apenas
será aplicável no continente.

Atendendo a que os CCT de 2005 regulam diversas
condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica
das cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 22,
de 15 de Junho de 2006, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar
as condições de concorrência entre empresas dos mes-
mos sectores.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes dos CCT
entre a APIM — Associação Portuguesa da Indústria
de Moagem e Massas e outras e a FESAHT — Fede-
ração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebi-
das, Hotelaria e Turismo de Portugal e outros e entre
as mesmas associações de empregadores e a FETI-
CEQ — Federação dos Trabalhadores das Indústrias
Cerâmica, Vidreira, Extractiva, Energia e Química,
publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.os 6 e 7, respectivamente de 15 e 22 Fevereiro de
2005, na parte ainda em vigor, e das respectivas alte-
rações, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.os 11 e 16, respectivamente de 22 de Março
e 29 de Abril de 2006, são estendidas, no território do
continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores outorgantes

que prossigam as actividades abrangidas pelas conven-
ções de acordo com os poderes de representação das
referidas associações de empregadores e trabalhadores
ao seu serviço das categorias profissionais neles pre-
vistas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos nas associações de empregadores outorgantes que
prossigam as actividades referidas na alínea anterior e
trabalhadores ao seu serviço das categorias profissionais
previstas nas convenções não representados pelas asso-
ciações sindicais outorgantes.

2 — Não são objecto de extensão as cláusulas con-
trárias a normas legais imperativas.

3 — As retribuições dos níveis XIII a XVI das tabelas
salariais do anexo III das convenções de 2005 e dos
níveis XV e XVI das tabelas salariais do mesmo anexo
das convenções de 2006 apenas são objecto de extensão
em situações em que sejam superiores à retribuição
mínima mensal garantida resultante de redução rela-
cionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.o
da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais dos CCT publicados no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.os 6 e 7, de 15
e 22 Fevereiro de 2005, apenas aplicáveis à indústria
de chocolates e afins, produzem efeitos desde 1 de Julho
de 2004. As tabelas salariais dos CCT publicados no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.os 11 e 16,
de 22 de Março e 29 de Abril de 2006, aplicáveis às
indústrias de arroz, moagem, massas alimentícias e ali-
mentos compostos para animais, produzem efeitos desde
1 de Julho de 2005.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção, até
ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 31 de Julho
de 2006.

Portaria n.o 856/2006

de 23 de Agosto

O contrato colectivo de trabalho celebrado entre a
AIPAN — Associação dos Industriais de Panificação,
Pastelaria e Similares do Norte e a FESAHT — Fede-
ração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebi-
das, Hotelaria e Turismo de Portugal e outras (sectores
de fabrico, expedição e vendas, apoio e manuten-
ção — norte), publicado no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.o 11, de 22 de Março de 2006,
abrange as relações de trabalho entre empregadores que
se dediquem à actividade industrial e ou comercial em
estabelecimentos simples ou polivalentes ou mistos no
âmbito da panificação e ou da pastelaria e ou similares
e em estabelecimentos que usam as consagradas deno-
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minações «padaria», «pastelaria», «padaria/pastelaria»,
«estabelecimento especializado de venda de pão e pro-
dutos afins», «boutique de pão quente», «confeitaria»,
«cafetaria» e «geladaria», com ou sem «terminais de
cozedura», e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros
representados pelas associações que os outorgaram.

A FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricul-
tura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Por-
tugal requereu a extensão do CCT às relações de trabalho
entre empregadores e trabalhadores não representados
pelas associações outorgantes e que nos concelhos de
Arouca, Castelo de Paiva, Espinho e Feira (distrito de
Aveiro), Vila Nova de Foz Côa (distrito da Guarda),
Armamar, Cinfães, Lamego, Resende, São João da Pes-
queira e Tabuaço (distrito de Viseu) e nos distritos de
Braga, Bragança, Porto, Viana do Castelo e Vila Real
se dediquem à mesma actividade.

Não foi possível efectuar o estudo de avaliação do
impacte da extensão das tabelas salariais do CCT com
base nas retribuições efectivas praticadas nos sectores
abrangidos apuradas pelos quadros de pessoal de 2003,
já que em 2006 a convenção procedeu à reestruturação
do enquadramento profissional nos níveis de retribuição.

No entanto, de acordo com aqueles quadros de pes-
soal, nos sectores abrangidos pela convenção, a acti-
vidade é prosseguida por cerca de 7255 trabalhadores.

A convenção actualiza prestações pecuniárias, nomea-
damente subsídio de alimentação, abono para falhas,
isenção de horário de trabalho, turnos, remuneração
do trabalho nocturno, remuneração do trabalho suple-
mentar, subsídio de Natal e subsídio de férias.

Não se dispõe de dados estatísticos que permitam
avaliar o impacte destas prestações. Considerando a
finalidade da extensão e que as mesmas prestações
foram objecto de extensões anteriores, justifica-se incluí-
-las na extensão.

Por outro lado, o nível VIII, para «horário normal»,
e o nível IX da tabela de retribuições constante do
anexo III e o nível I da tabela de retribuições constante
do anexo IV da convenção consagram valores inferiores
à retribuição mínima mensal garantida em vigor. No
entanto a retribuição mínima mensal garantida pode
ser objecto de reduções relacionadas com o trabalhador,
de acordo com o artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de
29 de Julho. Deste modo, as referidas retribuições ape-
nas serão objecto de extensão para abranger situações
em que a retribuição mínima mensal garantida resul-
tante da redução seja inferior àquelas.

Os sectores de confeitaria, de cafetaria e de pastelaria
nos distritos de Aveiro, Braga, Bragança, Coimbra,
Guarda, Porto, Viana do Castelo, Vila Real e Viseu têm
convenções colectivas próprias celebradas por outras
associações de empregadores. Duas das convenções têm
sido objecto de extensão. Nestas circunstâncias, naqueles
sectores, a extensão só se aplica às relações de trabalho
em que sejam parte empresas filiadas na associação de
empregadores outorgante. Tem-se, também, em consi-
deração a existência, na área da convenção, de outras
convenções colectivas de trabalho aplicáveis à indústria
e ao comércio de panificação celebradas por distintas
associações de empregadores.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas dos sectores abrangidos pela convenção, a

extensão assegura para as tabelas salariais e cláusulas
de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da
convenção.

Atendendo a que o CCT regula diversas condições
de trabalho, procede-se à ressalva genérica de cláusulas
contrárias a normas legais imperativas.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar
as condições de concorrência entre empresas do mesmo
sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 22,
de 15 de Junho de 2006, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes do CCT
entre a AIPAN — Associação dos Industriais de Pani-
ficação, Pastelaria e Similares do Norte e a FESAHT —
Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação,
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e outras (sec-
tores de fabrico, expedição e vendas, apoio e manu-
tenção — norte), publicado no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.o 11, de 22 de Março de 2006,
são estendidas, nos concelhos de Arouca, Castelo de
Paiva, Espinho e Feira (distrito de Aveiro), Vila Nova
de Foz Côa (distrito da Guarda), Armamar, Cinfães,
Lamego, Resende, São João da Pesqueira e Tabuaço
(distrito de Viseu) e nos distritos de Braga, Bragança,
Porto, Viana do Castelo e Vila Real:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outorgante que
se dediquem à indústria e ao comércio de panificação
e trabalhadores ao seu serviço das categorias profis-
sionais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados
na associação de empregadores outorgante que exerçam
as actividades abrangidas pela convenção e trabalhadores
ao seu serviço das categorias profissionais previstas na
convenção não representados pelas associações sindicais
outorgantes.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não
se aplica às relações de trabalho em que sejam parte
empregadores filiados na ACIP — Associação do
Comércio e da Indústria de Panificação, Pastelaria e
Similares e na Associação dos Industriais de Panificação
de Lisboa.

3 — Não são objecto de extensão as cláusulas con-
trárias a normas legais imperativas.

4 — As retribuições dos níveis VIII, para «horário nor-
mal», e IX da tabela salarial constante do anexo III e
do nível I da tabela salarial constante do anexo IV da
convenção apenas são objecto de extensão em situações
em que sejam superiores à retribuição mínima mensal
garantida resultante de redução relacionada com o tra-
balhador, de acordo com o artigo 209.o da Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho.
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Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e o subsídio de refeição que
a convenção determina que produzem efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 2005 e de 1 de Janeiro de 2006
retroagem, no âmbito da presente extensão, a partir
das mesmas datas.

3 — Os valores das restantes cláusulas de conteúdo
pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2005.

4 — As retribuições e as cláusulas de conteúdo pe-
cuniário relativas às categorias profissionais de «aspi-
rante a pasteleiro», «auxiliar de fabrico», «chefe de com-
pras/ecónomo», «chefe de geladaria», «controlador de
caixa», «mestre pasteleiro», «pasteleiro» e «técnico de
autocontrolo e de controlo de qualidade» produzem
efeitos a partir de 1 de Abril de 2006.

5 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção, até
ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 31 de Julho
de 2006.

Portaria n.o 857/2006

de 23 de Agosto

As alterações ao contrato colectivo de trabalho entre
a AIEC — Associação dos Industriais e Exportadores
de Cortiça e a FETESE — Federação dos Sindicatos
dos Trabalhadores de Serviços e outros, publicadas no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 5, de 8
de Fevereiro de 2006, abrangem as relações de trabalho
entre empregadores e trabalhadores representados pelas
associações que as outorgaram.

As associações outorgantes requereram a extensão
das alterações aos empregadores do mesmo sector de
actividade e aos trabalhadores do mesmo âmbito sec-
torial e profissional.

As alterações actualizam a tabela salarial. O estudo
de avaliação do impacte da extensão da tabela salarial
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros
de pessoal de 2003, actualizadas com base no aumento
percentual médio da tabela salarial das convenções
publicadas nos anos intermédios. Os trabalhadores a
tempo completo do sector abrangido pela convenção,
com exclusão dos aprendizes e praticantes, são cerca
de 110, dos quais 10% auferem retribuições inferiores
às convencionais. É nas empresas até 10 trabalhadores
e entre 11 a 20 trabalhadores que se encontram o maior
número de profissionais com retribuições praticadas
inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de
conteúdo pecuniário com aumentos percentuais de 4,5%
no valor da senha de almoço, 3,3% no abono para falhas
e 2,3% nas diuturnidades. Não se dispõe de dados esta-
tísticos que permitam avaliar o impacte destas presta-
ções. Considerando a finalidade da extensão e que as
mesmas prestações foram objecto de extensões ante-
riores, justifica-se incluí-las na extensão.

Tem-se em consideração que o regulamento de exten-
são publicado no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 29, de 8 de Agosto de 2005, limitou a
extensão do CCT celebrado pela AIEC — Associação
dos Industriais e Exportadores de Cortiça às empresas
nela filiadas, enquanto nas empresas não filiadas em
qualquer das associações de empregadores do sector
aplicou o CCT entre a APCOR — Associação Portu-
guesa de Cortiça e o SITESC — Sindicato de Quadros,
Técnicos Administrativos, Serviços e Novas Tecnologias
e outro, dada a sua maior representatividade e a neces-
sidade de acautelar as condições de concorrência neste
sector de actividade. Como o apuramento dos quadros
de pessoal de 2003 confirma, no essencial, o número
de trabalhadores a tempo completo abrangido pelo CCT
celebrado pela AIEC — Associação dos Industriais e
Exportadores de Cortiça, mantém-se na presente exten-
são o critério que orientou a extensão anterior.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido, a extensão
assegura para a tabela salarial e para as cláusulas de
conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da con-
venção.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico,
o de aproximar as condições de concorrência entre
empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 22,
de 15 de Junho de 2006, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

As condições de trabalho constantes das alterações
do contrato colectivo de trabalho entre a AIEC — Asso-
ciação dos Industriais e Exportadores de Cortiça e a
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhado-
res de Serviços e outros, publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 5, de 8 de Fevereiro de
2006, são estendidas, no território do continente, às rela-
ções de trabalho entre empregadores filiados na asso-
ciação de empregadores outorgante cuja actividade seja
a indústria de cortiça e trabalhadores ao seu serviço
das profissões e categorias profissionais previstas na con-
venção não representados pelas associações sindicais
outorgantes.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-
niário produzem efeitos desde 1 de Julho de 2005.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em


